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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2024 

 

O MUNICÍPIO DE RIQUEZA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

95.988.309/0001-48, com sede na Rua João Mari, nº 55, centro do município de Riqueza, Estado de 

Santa Catarina, CEP:89895-000 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIQUEZA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.366.369/0001-39, com sede na Rua Presidente 

Castelo Branco, nº 59, Centro do Município de Riqueza, CEP: 89895-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Renaldo Mueller, e a empresa 

MERCADO GALLON LTDA, com CNPJ nº 01.481.751/0001-30, com endereço na Rua João Seib, 

nº 157, no centro do município de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP 89895-000, neste ato 

representado pela sua sócia Sra. Micheline Gallon, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar registrar os seguintes preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 356/2024, 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 10/2024, homologado em 13/05/2024, e à luz da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto municipal 4862/2023: 

 

1 As partes resolvem registrar preços dos seguintes objetos: 

Item Und Descrição do Objeto Quant. Valor Unit. Valor Total 

11. Und 

MINI PASTEL FRITO com carne de gado moída. Feitos no 

dia. Produzidos com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem 

estar íntegros (inteiros), cor, aroma e sabor característico. 

Livre de sujidades e quaisquer outros materiais não 

pertencentes ao alimento. 

Peso médio de 25 g 

5800 R$ 0,88 R$  5.104,00 

12. Und 

MINI RIZOLLI FRITO, com Recheio de Frango com 

catupiry, ou carne moída, ou presunto e queijo; produzidos 

com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegros 

(inteiros), cor, aroma e sabor característico. Livre de 

sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao 

alimento Peso médio de 25g 

5700 R$ 0,95 R$ 5.415,00 

17. Kg 

TORTA RECHEADA. Massa branca (1 recheio de creme 

com frutas e 1 recheio de creme com bombom ou raspas de 

chocolate branco ou preto) bolo recheado com creme e leite 

condensado, frutas (abacaxi, morango pêssego, ameixa, frutas 

vermelhas. Cobertura de chantili. 

Acondicionado em embalagem descartável com tampa. 

570 R$ 39,90 R$ 22.743,00 

VALOR TOTAL  R$  33.262,00 

2 Esta ata é vinculada ao edital do Processo Licitatório nº 356/2024, Modalidade Pregão Eletrônico 

Registro de Preços nº 10/2024, homologado em 13/05/2024, e à proposta do licitante vencedor em 

10/04/2024, sendo que os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito 

 

3 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o 

limite de 2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

4 A ordem de classificação dos licitantes registrados preços será respeitada nas contratações, sendo 

que a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 

5 Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 
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I -  O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos 

licitantes que apresentaram preço conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II -  O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante 

vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou recusar convocação 

do Município para assumir o remanescente da ata de registro de preços, ficará sujeito à 

imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo sempre 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6 Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato decorrente desta deve 

ser celebrado no prazo de validade da ata de registro de preços, e terá como prazo de execução: 12 

meses. 

I -  O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

II -  O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto no Título III 

da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

III -  Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de entrega do 

instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do instrumento por 

qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

 

7 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ocorrendo 

negociações junto aos fornecedores. 

7.1 A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, 

sem prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados. 

7.2 O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação original, para 

que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o registro será 

confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa. 

7.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado, sendo observado: 

I -  O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

II -  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

7.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Município poderá: 

I -  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; 

II -  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;  

III -  Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I -  Por razão de interesse público; 

II -  A pedido do fornecedor; 

III -  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

IV -  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Município, sem justificativa aceitável; 
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V -  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

VI -  Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

ou 

VII -  For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

por sentença transitada em julgado. 

8.1 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa 

 

9 Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado aos órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição de não 

participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 

10 A GESTÃO DA ATA será feita: 

10.1 A gestão da Ata de Registro de Preços caberá ao Sr. Renaldo Mueller. 

Caberá o Gestor da Ata de Registro de Preços conforme Decreto Municipal nº 4788/2023, as 

seguintes obrigações: 

I -  Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão da Ata de Registro de Preços; 

II -  Seguir o modelo de gestão previsto da Ata de Registro de Preços; 

III -  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

IV -  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

V -  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

VI -  Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à necessidade ou não de eventuais adequações a Ata de Registro de Preços para que 

atenda a finalidade da Administração; 

VII -  Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao Setor de Licitações e Compras para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros, e em 

consonância com a fiscalização quando for o caso; 

VIII -  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão da Ata de 

Registro de Preços, com apoio dos fiscais; 

IX -  Entrar em contato com o Contratado, quando necessário, para resolver questões 

relativas a Ata de Registro de Preços, inclusive a quanto à solicitação de documentos 

regulares e válidos; 

X -  Gerir as datas estabelecidas pela Administração Pública em edital e a Ata de 

Registro de Preços, tanto em relação à vigência da Ata de Registro de Preços quanto em 

relação ao prazo da execução do objeto; 

XI -  Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como 

insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto 

básico das novas contratações; 

XII -  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
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na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento; 

XIII -  Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso; 

XIV -  Sugerir as demais providências cabíveis para o bom andamento e execução da Ata 

de Registro de Preços. 

XV -  Todos os atos devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

 

11 A FISCALIZAÇÃO DA ATA será feita: 

11.1 A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr(as). Ademar 

Antônio Pignat, Ana Salete Bordignon, Sandra Mara da Rosa, Eleni Rutzen Endrigo e Marcos 

Antônio Garlet em observância ao disposto no art. 117 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

11.2 Caberá ao Fiscal da Ata de Registro de Preços conforme Decreto Municipal nº 4788/2023, 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, com as seguintes obrigações:  

I -  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

II -  Auxiliar o gestor da Ata de Registro de Preços com as informações necessárias, para que 

elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

III -  Acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração; 

IV -  Acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle da Ata de Registro de Preços e às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

V -  Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços nos aspectos técnicos ou 

administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 

VI -  Seguir o Termo de Referência sobre como a execução do objeto deve ser acompanhada e 

fiscalizada; 

VII -  Seguir o Projeto Básico quanto às normas de fiscalização do objeto a serem seguidas; 

VIII -  Seguir o Edital quanto às regras relativas à fiscalização; 

IX -  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de 

Registro de Preços, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

X -  Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

XI -   Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e 

após o ateste, encaminhar ao gestor da Ata de Registro de Preços, para ratificação; 

XII - Receber o objeto do contrato provisoriamente: 

a) Obras e serviços: mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) Compras: com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

 XIII - Todos os atos devem ser motivados de forma explícita, clara e congruente, podendo               

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
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decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

 

12 Esta ata, com indicação dos fornecedores, será divulgada: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município 

(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Riqueza (https://riqueza.sc.gov.br/); 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

 

Riqueza/SC, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

RENALDO MUELLER 

Prefeito de Riqueza 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

________________________________ 

        MERCADO GALLON LTDA 

                  FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

1ª Testemunha 

Nome: 

 

 

2ª Testemunha 

Nome: 

 

 

 

  

_____________________________ 

MARIELI FILIPPI 

OAB/SC 47.248 

DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 

cópia e estou incumbido de 

fiscalizar o cumprimento deste 

instrumento.  

______________________________ 

Nome 

Recebido em ___/___/______ 

DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 

cópia e estou incumbido de 

fiscalizar o cumprimento deste 

instrumento.  

______________________________ 

Nome 

Recebido em ___/___/______ 

DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 

cópia e estou incumbido de 

fiscalizar o cumprimento deste 

instrumento.  

______________________________ 

Nome 

Recebido em ___/___/______ 

DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 

cópia e estou incumbido de 

fiscalizar o cumprimento deste 

instrumento.  

______________________________ 

Nome 

Recebido em ___/___/______ 

DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma 

cópia e estou incumbido de 

fiscalizar o cumprimento deste 

instrumento.  

______________________________ 

Nome 

Recebido em ___/___/______ 
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